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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 655, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da
Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 13 (51898405), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025,
retificado pelos Editais - SEI Nº 16 (51898905) e Nº 18 (51899036), de 22/07/2025 e 31/07/2025,
respectivamente, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão de Administração e
Finanças (DAF);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Vitor Luiz Andrade ***.821.276-** 98,4 Classificado para terceira fase
2 Diego Djale de Andrade Pereira ***.990.125-** 79,2 Classificado

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado da 2ª Fase do processo irá dispor de 3
(três) dias corridos, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de
inscrição do candidato(a).

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de
acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

Art. 3º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52824105 e o código
CRC 22E0A5A8.

Referência: Processo nº 23765.012547/2025-78 SEI nº 52824105

Portaria - SEI 655 (52824105)         SEI 23765.012547/2025-78 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 656, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da Ebserh,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário
Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no Boletim
de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem
aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 13 (51899815), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025, retificado
pelos Editais - SEI Nº 16 (51899883) e Nº 19 (51899923), de 22/07/2025 e 31/07/2025, respectivamente, e do
Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar
(DLIH);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 André de Lima Xandó Baptista ***.011.686-** 94,0 Classificado para terceira fase

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado da 2ª Fase do processo irá dispor de 3
(três) dias corridos, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição
do candidato(a).

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso
à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

Art. 3º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52824367 e o código CRC
61591682.

Referência: Processo nº 23765.012543/2025-90 SEI nº 52824367

Portaria - SEI 656 (52824367)         SEI 23765.012543/2025-90 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 657, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da Ebserh,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário
Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no Boletim
de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem
aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 13 (51899552), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025, retificado
pelos Editais - SEI Nº 16 (51899686) e Nº 20 (51899763), de 22/07/2025 e 31/07/2025, respectivamente, do
Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas (DIVGP);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Marilene Fernandes de Oliveira ***.015.566-** 96,6 Selecionado
2 Caroline Terror Teixeira ***.642.628-** 90,4 Classificado
3 Michelle Rodrigues de Amorim ***.557.116-** 87,4 Classificado
4 Cláudia Tasca Folhadella ***.794.686-** 84,4 Classificado

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado da 2ª Fase do processo irá dispor de 3
(três) dias corridos, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição
do candidato(a).

Paragrafo único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso
à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

Art. 3º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52824555 e o código CRC
6B5392E9.

Referência: Processo nº 23765.012545/2025-89 SEI nº 52824555

Portaria - SEI 657 (52824555)         SEI 23765.012545/2025-89 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 658, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da
Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 14/2025 (51812450), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025
(51812472), retificado pelos Editais - SEI nº 17 (51812721) e nº 21/2025 (51812810), do Processo Seletivo para
Função Gratificada de Chefe do Setor de Administração (SAD);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Diego Passini Soares ***.124.557-** 99,6 Classificado para terceira fase
2 Rodolfo Cavallari de Faria ***.533.036-** 78,2 Classificado

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado do processo irá dispor de 3 (três) dias
corridos, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do
candidato(a).

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52691336 e o código
CRC 8570FF66.

Referência: Processo nº 23765.012356/2025-14 SEI nº 52691336

Portaria - SEI 658 (52691336)         SEI 23765.012356/2025-14 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 659, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da
Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 14/2025 (51812450), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025
(51812472), retificado pelos Editais - SEI nº 17 (51812721) e nº 22/2025 (51814759), do Processo Seletivo para
Função Gratificada de Chefe do Setor de Gestão orçamentária e Financeira (SGOF);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Thalita de Oliveira Gonçalves dos Santos ***.468.976-** 100,0 Classificado para terceira fase
2 Mauricio Fabiano de Araújo Pereira ***.287.205-** 89,4 Classificado

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado do processo irá dispor de 3 (três) dias
corridos, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do
candidato(a).

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52691765 e o código
CRC 76728379.

Referência: Processo nº 23765.012358/2025-03 SEI nº 52691765

Portaria - SEI 659 (52691765)         SEI 23765.012358/2025-03 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 660, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da
Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 14/2025 (51812450), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025
(51812472), retificado pelos Editais - SEI nº 17 (51812721) e nº 23/2025 (51814895), do Processo Seletivo para
Função Gratificada de Chefe do Setor de Contabilidade (SCONT);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Gleiber Lúcio de Carvalho ***.316.476-** 98,6 Classificado para terceira fase

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado do processo irá dispor de 3 (três) dias
corridos, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do
candidato(a).

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52693268 e o código
CRC CCFFF98C.

Referência: Processo nº 23765.012359/2025-40 SEI nº 52693268

Portaria - SEI 660 (52693268)         SEI 23765.012359/2025-40 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 661, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da
Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 14/2025 (51812450), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025
(51812472), retificado pelos Editais - SEI nº 17 (51812721) e nº 24/2025 (51815018), do Processo Seletivo para
Função Gratificada de Chefe do Setor de Engenharia Clínica (STEC);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Fernanda de Carvalho Vieira ***.720.966-** 94,4 Classificado para terceira fase

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado do processo irá dispor de 3 (três) dias
corridos, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do
candidato(a).

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52692175 e o código
CRC 7612557E.

Referência: Processo nº 23765.012360/2025-74 SEI nº 52692175

Portaria - SEI 661 (52692175)         SEI 23765.012360/2025-74 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 662, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da
Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 14/2025 (51812450), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025
(51812472), retificado pelos Editais - SEI nº 17 (51812721) e nº 25/2025 (51815127), do Processo Seletivo para
Função Gratificada de Chefe do Setor de Infraestrutura Física (SIF);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Alan de Paiva Loures ***.851.826-** 90,6 Classificado para terceira fase

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado do processo irá dispor de 3 (três) dias
corridos, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do
candidato(a).

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52693603 e o código
CRC 12DCB55A.

Referência: Processo nº 23765.012363/2025-16 SEI nº 52693603

Portaria - SEI 662 (52693603)         SEI 23765.012363/2025-16 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 663, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da
Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI nº 14/2025 (51812961), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025
(51812963), retificado pelos Editais - SEI nº 17/2025 (51812969) e nº 26/2025 (51815195), do Processo Seletivo
para Função Gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 96,2 Classificado para terceira fase
2 Rodolfo Cavalklari de Faria ***.533.036-** - Desclassificado - Desistente

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado do processo irá dispor de 3 (três) dias
corridos, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do
candidato(a).

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52694025 e o código
CRC 858274B9.

Referência: Processo nº 23765.012362/2025-63 SEI nº 52694025
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 664, de 01 de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora – HU-UFJF, Filial da
Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025,
publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publicada no
Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh;

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 14/2025 (51812450), publicado no Boletim nº 33, de 17 de julho de 2025
(51812472), retificado pelos Editais - SEI nº 17 (51812721) e nº 27/2025 (51815286), do Processo Seletivo para
Função Gratificada de Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar (STHH);

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 2ª Fase - Entrevista:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Miriam Cristina dos Santos Brandão ***.698.706-** 93,0 Classificado para terceira fase
2 Rodolfo Cavallari de Faria ***.533.036-** 81,8 Classificado
3 Maria Lúcia Morcerf Bouzada ***.813.146-** 76,4 Classificado

Art. 2º O(a) candidato(a) que desejar interpor recurso contra o resultado do processo irá dispor de 3 (três) dias
corridos, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de inscrição do
candidato(a).

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52692811 e o código
CRC 8376A2E9.

Referência: Processo nº 23765.012361/2025-19 SEI nº 52692811

Portaria - SEI 664 (52692811)         SEI 23765.012361/2025-19 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 665, de 29 de agosto de 2025.

Processo nº 23658.031002/2025-88

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH
(50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço
Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, bem como o uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle
Disciplinar da Ebserh;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar as empregadas públicas para conduzir comissão de Processo Administrativo Sancionador, visando à apuração de
eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23658.031002/2025-88 .

RENATA CRISTINA JUSTO DE ARAUJO, matrícula SIAPE17***47, ocupante do cargo de enfermeira, no HU-UFJF (Presidente);
FABIANA RODRIGUES PEREIRA, matrícula SIAPE nº 22***22, ocupante do cargo de assistente administrativa, lotada no HU-
UFJF (Membro);

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52795763 e o código
CRC A0001EA6.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52795763

Portaria - SEI 665*** Instauração de PAS (52795763)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 1



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 667, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar VITOR LUIZ ANDRADE, matrícula Siape nº 21***71, substituto do cargo de GERENTE
ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 01
a 10 de setembro de 2025.

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de
substituição.

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52830096 e o código
CRC 9A5A2CF9.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52830096

Portaria - SEI 667 DAF (52830096)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 2



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 668, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar VITOR LUIZ ANDRADE, matrícula Siape nº 21***71, substituto do cargo de GERENTE
ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 24
de novembro a 03 de dezembro de2025.

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52830951 e o código
CRC AA4F6995.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52830951

Portaria - SEI 668 DAF (52830951)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 3



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 669, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar DANIELE DO CARMO JARDIM SILVA, matrícula Siape nº 22***21, substituta do cargo de
CHEFE DA UNIDADE DE CLÍNICA MÉDICA do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da
Ebserh, nos dias 04 e 05 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52831562 e o código
CRC 214EA26B.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52831562

Portaria - SEI 669 UCM (52831562)        SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 4



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 670, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar CAMILA SIMOES PEREIRA TEIXEIRA KRASS, matrícula Siape nº 34***93, substituta do
cargo de CHEFE DA UNIDADE DE CLÍNICA MÉDICA do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de
Fora, filial da Ebserh, no período de 08 a 12 de setembro de 2025

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52831716 e o código
CRC 723C3845.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52831716
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 671, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar ROSANA MARIA DE SOUSA, matrícula Siape nº 23***49, substituta do cargo de CHEFE
DA UNIDADE DE FARMÁCIA CLÍNICA E DISPENSAÇÃO FARMACÊUTICA do Hospital Universitário da Universidade
Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 18 a 26 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52843161 e o código
CRC C80D43EC.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52843161
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Portaria - SEI nº 672, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar GLÁUCIA TAVARES FERNANDES, matrícula Siape nº 33***39, substituta do cargo de
CHEFE DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da
Ebserh, nos períodos de 20 a 24 de outubro de 2025 e de 05 a 14 de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52843259 e o código
CRC 55C60991.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52843259
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Portaria - SEI nº 673, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria-SEI nº 646/2025- de 28/08/2025, publicada no boletim de serviço nº 44 de 28 de
agosto de 2025, que designa MARIANE DA COSTA MOURA matrícula SIAPE 34***88, CHEFE DA UNIDADE DE E-
SAÚDE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh no período de 26 de agosto a
05 de setembro de 2025.

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de
substituição

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52843443 e o código
CRC 2F6B64C6.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52843443
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Portaria - SEI nº 674, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar RACHEL DELGADO DA SILVA, matrícula Siape nº 22***39, substituta do cargo de CHEFE
DA UNIDADE DE E-SAÚDE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no dia
25 de agosto de 2025.

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de
substituição.

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52843650 e o código
CRC F59E3456.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52843650
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Portaria - SEI nº 675, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas
pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de
julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para o desenvolvimento de software para
processamento das contas hospitalares para atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade
Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), unidade hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em
cumprimento ao disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh c/c art. 22 da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, c/c art 10 da Instrução Normativa SGD/SEDGG/ME nº
94, de 23 de dezembro de 2022.

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:

I - Maisa Fonseca Rooke, Siape 324****, Coordenadora da EPC;

II - Bruno Silva de Amorim, Siape 226****, Integrante Requisitante;

III - Luiza Lopes Rosa, Siape 344****, Integrante Requisitante;

IV - Pablo de Souza Lacerda, Siape 226****, Integrante Técnico;

V - Jaqueline Silva Castro, Siape 313****&#8203;, Integrante Requisitante;

V - Diego Passini Soares, Siape 226****&#8203;, Integrante Requisitante;

Art. 3º Compete à EPC:

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB);

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos
e impugnações;

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito ou
complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à
seleção do fornecedor.

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos.

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e
apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa.

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá
encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do HU-UFJF.

Art. 5º Em atenção ao art. 26, do § 5º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, compete ao
coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando a autoridade competente caso seja
necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.
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Art. 6º Revogar a Portaria - SEI nº 268, de 09 de maio de 2024.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52843910 e o código
CRC EA7BAA13.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52843910
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Portaria - SEI nº 676, de 1° de setembro de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar LUCAS FIEGENBAUM DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 33***57, substituto do cargo de
CHEFE DO SETOR DE INFRAESTRUTURA FÍSICA do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora,
filial da Ebserh, no período de 01 a 05 de setembro de 2025.

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de
substituição.

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52855251 e o código
CRC 55E66437.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52855251
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Edital - SEI

Processo nº 23765.000354/2025-74

Interessado: Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas

EDITAL - SEI Nº 35/2025

RETIFICA O EDITAL - SEI Nº 28/2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial Ebserh,
nomeado (a) pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01
de julho de 2025 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de
9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, considerando o Edital -
SEI nº 28 (52520320) do processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Gestão do Ensino
(SEGE), torna pública a Retificação, conforme segue:

1. Alterar a composição da Comissão de Seleção que conduzirá a primeira e a segunda fase do processo seletivo, que
passa a vigorar conforme segue:

Nome Siape Cargo Qualidade

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL
CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

CAROLINE TERROR TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO Coordenadora
THIAGO CESAR NASCIMENTO 177**** GERENTE DE ENSINO E PESQUISA Membro

DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE
ARAÚJO 214**** GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE Membro

BRUNO AZEVEDO GOMES
FREITAS 184**** GERENTE ADMINISTRATIVO Membro

VINÍCIUS MÍSCOLI TORRES 319****
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA UNIDADE DE

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL Secretário

2. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital - SEI nº 28 do processo seletivo para
função gratificada de Chefe do Setor de Gestão do Ensino (SEGE).

3. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições contrárias.

José Otávio do Amaral Correa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 01/09/2025, às
15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52854929 e o código
CRC BD8188A2.

Referência: Processo nº 23765.000354/2025-74 SEI nº 52854929
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